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N.º 37/2020 

       

EMENTA: “Sugere ao Instituto de Previdência, que estude a possibilidade de autorizar 
empréstimos consignados em folha de pagamento dos servidores públicos inativos, 
pertencentes ao quadro de pessoal desta autarquia. 

      

 
 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

 

Indico ao Instituto de Previdência do Município de Divinolândia – IPMD, na 
forma regimental, que estude a possibilidade de autorizar empréstimos 
consignados em folha de pagamento dos servidores públicos inativos, 
pertencentes ao quadro de pessoal desta autarquia. 

Primeiramente, cumpre nos informar que referida propositura visa 
representar solicitações de servidores públicos inativos que nos procuraram 
relatando que atualmente o crédito consignado em folha não é autorizado por esta 
autarquia, o que em tese, trouxe prejuízos aos servidores, pois acabam buscando 
crédito em instituições financeiras sem consignação, pagando taxas de juros 
maiores do que as oferecidas com consignação em folha. 

Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis 
que encaminhe cópia de inteiro teor ao Instituto de Previdência, para que, dentro 
do prazo regimental, envie suas considerações ao conhecimento desta Edilidade 
para darmos sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa.   
 

 

                                 Sala das Sessões, 28 de Fevereiro de 2020.      
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